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5. Este contrato foi elaborado em Português e em Inglês, em duplicado, sendo um exemplar para cada 

um dos outorgantes. Em caso de divergência, prevalecerá a versão em Português. 

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 

1. O encargo total deste contrato é de 430.000,00 $ (quatrocentos e trinta mil dólares americanos), 

IVA não aplicável por se tratar de uma aquisição extracomunitária, e será custeado pela dotação e será 

custeado pela dotação Cap.05., Div.01., Subdiv.00, Class. Econ. 02.01.14., do Orç. 20., F.F. 311, 

Receitas de Impostos – LPM – Armamento e Equipamento Militar - não afetas a projetos cofinanciados, 

a que corresponde o compromisso n.º 5024600939.  

2. A repartição dos encargos deste contrato tem carácter plurianual, estando autorizada nos termos 

da Lei Orgânica n.º 1/2023, de 17 de agosto, publicada no DR – Iª série, com suporte no Mapa de 

Caracterização dos Instrumentos n.º 143/2023. 
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